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BDI 

1.  Conforme errata da página 1 do Catálogo de Referência (a partir do boletim de setembro/2016, inclusive) deve-se 

considerar para determinação do BDI, os seguintes itens: ADMINISTRAÇÃO CENTRAL, IMPOSTOS SOBRE O 

FATURAMENTO (ISS, PIS E COFINS), SEGURO E GARANTIA, DESPESAS FINANCEIRAS, RISCO E LUCRO; 

2.  Percentuais do BDI por tipo de obra: 

2.a) SEM DESONERAÇÃO  2.b) COM DESONERAÇÃO 

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS (NOVOS E REFORMAS)  CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS (NOVOS E REFORMAS) 
Custo direto até R$ 150.000,00 25%  Custo direto até R$ 150.000,00 32% 
Custo direto entre 150.000,00 e R$ 1.500.000,00 22%  Custo direto entre 150.000,00 e R$ 1.500.000,00 29% 
Custo direto acima de R$ 1.500.000,00 18%  Custo direto acima de R$ 1.500.000,00 24% 

   
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS (INCLUSIVE 

CONSERVAÇÃO) 
 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS (INCLUSIVE 

CONSERVAÇÃO) 
Custo direto até R$ 150.000,00 24%  Custo direto até R$ 150.000,00 31% 
Custo direto entre 150.000,00 e R$ 1.500.000,00 21%  Custo direto entre 150.000,00 e R$ 1.500.000,00 28% 
Custo direto acima de R$ 1.500.000,00 19%  Custo direto acima de R$ 1.500.000,00 25% 

   
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, 

COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS 
 CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, 

COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS 
Custo direto até R$ 150.000,00 26%  Custo direto até R$ 150.000,00 33% 
Custo direto entre 150.000,00 e R$ 1.500.000,00 24%  Custo direto entre 150.000,00 e R$ 1.500.000,00 31% 
Custo direto acima de R$ 1.500.000,00 20%  Custo direto acima de R$ 1.500.000,00 27% 

   
OBRAS PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS  OBRAS PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS 

Custo direto até R$ 150.000,00 31%  Custo direto até R$ 150.000,00 38% 
Custo direto entre 150.000,00 e R$ 1.500.000,00 27%  Custo direto entre 150.000,00 e R$ 1.500.000,00 34% 
Custo direto acima de R$ 1.500.000,00 22%  Custo direto acima de R$ 1.500.000,00 29% 

   
SERVIÇOS COM CUSTOS ADMINISTRATIVOS MENORES  SERVIÇOS COM CUSTOS ADMINISTRATIVOS MENORES 

Custo direto até R$ 150.000,00 20%  Custo direto até R$ 150.000,00 27% 
Custo direto entre 150.000,00 e R$ 1.500.000,00 16%  Custo direto entre 150.000,00 e R$ 1.500.000,00 22% 
Custo direto acima de R$ 1.500.000,00 13%  Custo direto acima de R$ 1.500.000,00 19% 

   
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS  FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

Custo direto até R$ 150.000,00 16%  Custo direto até R$ 150.000,00 22% 
Custo direto entre 150.000,00 e R$ 1.500.000,00 13%  Custo direto entre 150.000,00 e R$ 1.500.000,00 19% 
Custo direto acima de R$ 1.500.000,00 10%  Custo direto acima de R$ 1.500.000,00 15% 

3.  Observações: 

3.a)  O BDI “serviços com custos administrativos menores” deverá ser utilizado para os casos em que os serviços são 

executados por empresas com especialidades próprias, onde os custos administrativos da construtora contratada são 

menores do que os envolvidos na execução direta dos serviços usuais da obra, como é caso do fornecimento de 

elevadores, execução de estacas etc., e também, para os serviços que apresentem percentual significativo no preço global 

da obra, que devem ser analisados com o mesmo critério. Para os serviços que possuem percentual significativo de 

materiais e/ou equipamentos, como por exemplo, as redes externas (tubulações), onde seja comprovada a inviabilidade 

técnico-econômica de parcelamento do objeto da licitação, nos termos da legislação em vigor, deve ser aplicado o BDI 

diferenciado; 

3.b)  O BDI deverá ser determinado caso a caso para a licitação específica e que tenha preço referencial estabelecido através 

de propostas, pois estas já apresentam preço de venda; 

3.c) Estabelecer nos editais de licitação o percentual de ISS compatível com a legislação tributária do Município onde serão 

prestados os serviços previstos para a obra, observando a forma de definição da base de cálculo do tributo; 

3.d) Estabelecer nos editais de licitação que o percentual de BDI apresentado pelos licitantes devem apresentar 2 (duas) casas 

decimais, tendo em vista uma desejável precisão dos preços oferecidos. 
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4. Quadro analítico dos percentuais de BDI por tipo de obra 

BDI
1 AC S R G 1 DF 1 L

1 T
 

 AC - Administração Central 
 S - Taxa de Seguros 
 R - Taxa de Riscos 
 G -  Taxa de Garantias 
 DF -  Taxa de Despesas Financeiras 
 L - Taxa de Lucro / Remuneração 
 T - Taxa de Incidência de Impostos 

 
 

PARCELAS DE BDI 

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS (NOVOS E REFORMAS) 

SEM DESONERAÇÃO COM DESONERAÇÃO 

Custo direto 
acima de 

R$1.500.000,00 

Custo direto 
entre 

R$150.000,00 e 
R$1.500.000,00 

Custo direto até 
R$150.000,00 

Custo direto 
acima de 

R$1.500.000,00 

Custo direto 
entre 

R$150.000,00 e 
R$1.500.000,00 

Custo direto até 
R$150.000,00 

Administração central 0,0300 0,0450 0,0550 0,0300 0,0450 0,0550 
* Impostos sobre o faturamento 0,0665 0,0665 0,0665 0,0665 0,0665 0,0665 
Seguro e garantia 0,0070 0,0100 0,0102 0,0070 0,0100 0,0102 
Despesas financeiras 0,0050 0,0120 0,0130 0,0050 0,0120 0,0130 
Risco 0,0090 0,0095 0,0100 0,0090 0,0095 0,0100 
Lucro 0,0450 0,0600 0,0750 0,0450 0,0600 0,0750 
INSS (Lei 13.165/15) – – – 0,0450 0,0450 0,0450 
Percentuais do BDI 18% 22% 25% 24% 29% 32% 

 
 

PARCELAS DE BDI 

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS (INCLUSIVE CONSERVAÇÃO) 

SEM DESONERAÇÃO COM DESONERAÇÃO 

Custo direto 
acima de 

R$1.500.000,00 

Custo direto 
entre 

R$150.000,00 e 
R$1.500.000,00 

Custo direto até 
R$150.000,00 

Custo direto 
acima de 

R$1.500.000,00 

Custo direto 
entre 

R$150.000,00 e 
R$1.500.000,00 

Custo direto até 
R$150.000,00 

Administração central 0,0380 0,0450 0,0500 0,0380 0,0450 0,0500 
* Impostos sobre o faturamento 0,0665 0,0665 0,0665 0,0665 0,0665 0,0665 
Seguro e garantia 0,0035 0,0045 0,0070 0,0035 0,0045 0,0070 
Despesas financeiras 0,0085 0,0090 0,0150 0,0085 0,0090 0,0150 
Risco 0,0050 0,0055 0,0080 0,0050 0,0055 0,0080 
Lucro 0,0500 0,0650 0,0750 0,0500 0,0650 0,0750 
INSS (Lei 13.165/15) – – – 0,0450 0,0450 0,0450 
Percentuais do BDI 19% 21% 24% 25% 28% 31% 

 
 

PARCELAS DE BDI 

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO 
E CONSTRUÇÕES CORRELATAS 

SEM DESONERAÇÃO COM DESONERAÇÃO 

Custo direto 
acima de 

R$1.500.000,00 

Custo direto 
entre 

R$150.000,00 e 
R$1.500.000,00 

Custo direto até 
R$150.000,00 

Custo direto 
acima de 

R$1.500.000,00 

Custo direto 
entre 

R$150.000,00 e 
R$1.500.000,00 

Custo direto até 
R$150.000,00 

Administração central 0,0350 0,0500 0,0550 0,0350 0,0500 0,0550 
* Impostos sobre o faturamento 0,0665 0,0665 0,0665 0,0665 0,0665 0,0665 
Seguro e garantia 0,0035 0,0050 0,0070 0,0035 0,0050 0,0070 
Despesas financeiras 0,0070 0,0075 0,0080 0,0070 0,0075 0,0080 
Risco 0,0100 0,0130 0,0150 0,0100 0,0130 0,0150 
Lucro 0,0650 0,0800 0,0850 0,0650 0,0800 0,0850 
INSS (Lei 13.165/15) – – – 0,0450 0,0450 0,0450 
Percentuais do BDI 20% 24% 26% 27% 31% 33% 
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PARCELAS DE BDI 

OBRAS PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS 

SEM DESONERAÇÃO COM DESONERAÇÃO 

Custo direto 
acima de 

R$1.500.000,00 

Custo direto 
entre 

R$150.000,00 e 
R$1.500.000,00 

Custo direto até 
R$150.000,00 

Custo direto 
acima de 

R$1.500.000,00 

Custo direto 
entre 

R$150.000,00 e 
R$1.500.000,00 

Custo direto até 
R$150.000,00 

Administração central 0,0450 0,0500 0,0600 0,0450 0,0500 0,0600 
* Impostos sobre o faturamento 0,0665 0,0665 0,0665 0,0665 0,0665 0,0665 
Seguro e garantia 0,0080 0,0150 0,0150 0,0080 0,0150 0,0150 
Despesas financeiras 0,0070 0,0090 0,0110 0,0070 0,0090 0,0110 
Risco 0,0150 0,0250 0,0350 0,0150 0,0250 0,0350 
Lucro 0,0630 0,0800 0,0900 0,0630 0,0800 0,0900 
INSS (Lei 13.165/15) – – – 0,0450 0,0450 0,0450 
Percentuais do BDI 22% 27% 31% 29% 34% 38% 

 
 

PARCELAS DE BDI 

SERVIÇOS COM CUSTOS ADMINISTRATIVOS MENORES 

SEM DESONERAÇÃO COM DESONERAÇÃO 

Custo direto 
acima de 

R$1.500.000,00 

Custo direto 
entre 

R$150.000,00 e 
R$1.500.000,00 

Custo direto até 
R$150.000,00 

Custo direto 
acima de 

R$1.500.000,00 

Custo direto 
entre 

R$150.000,00 e 
R$1.500.000,00 

Custo direto até 
R$150.000,00 

Administração central 0,0100 0,0250 0,0400 0,0100 0,0250 0,0400 
* Impostos sobre o faturamento 0,0665 0,0665 0,0665 0,0665 0,0665 0,0665 
Seguro e garantia 0,0035 0,0055 0,0085 0,0035 0,0055 0,0085 
Despesas financeiras 0,0055 0,0065 0,0090 0,0055 0,0065 0,0090 
Risco 0,0035 0,0045 0,0075 0,0035 0,0045 0,0075 
Lucro 0,0300 0,0400 0,0550 0,0300 0,0400 0,0550 
INSS (Lei 13.165/15) – – – 0,0450 0,0450 0,0450 
Percentuais do BDI 13% 16% 20% 19% 22% 27% 

 
 

PARCELAS DE BDI 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

SEM DESONERAÇÃO COM DESONERAÇÃO 

Custo direto 
acima de 

R$1.500.000,00 

Custo direto 
entre 

R$150.000,00 e 
R$1.500.000,00 

Custo direto até 
R$150.000,00 

Custo direto 
acima de 

R$1.500.000,00 

Custo direto 
entre 

R$150.000,00 e 
R$1.500.000,00 

Custo direto até 
R$150.000,00 

Administração central 0,0100 0,0250 0,0350 0,0100 0,0250 0,0350 
* Impostos sobre o faturamento 0,0365 0,0365 0,0365 0,0365 0,0365 0,0365 
Seguro e garantia 0,0030 0,0050 0,0080 0,0030 0,0050 0,0080 
Despesas financeiras 0,0085 0,0085 0,0110 0,0085 0,0085 0,0110 
Risco 0,0055 0,0080 0,0090 0,0055 0,0080 0,0090 
Lucro 0,0300 0,0400 0,0500 0,0300 0,0400 0,0500 
INSS (Lei 13.165/15) – – – 0,0450 0,0450 0,0450 
Percentuais do BDI 10% 13% 16% 15% 19% 22% 

Observação: Neste BDI os impostos sobre o faturamento têm 3,65% pelo fato de não ser considerado o ISS 

 
 
Notas: 

1) Para enquadramento do BDI em cada tipo de obra, verificar a preponderância dos serviços; 

2) * Impostos sobre o faturamento: 

 
 

 

ISS 3% 

COFINS 3% 

PIS 0,65% 

TOTAL 6,65% 


